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10 — Apresentação de documentos:
10.1 — O candidato deve apresentar, juntamente com o formulário 

de candidatura:
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado da habilitação académica;
c) Fotocópia dos certificados das acções de formação profissional;
d) Carta de apresentação e motivação do candidato.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
à excepção dos trabalhadores pertencentes, no momento da candidatura, 
ao Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados, para além dos 
elementos acima indicados, deverão igualmente apresentar:

a) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem que com-
prove a categoria que detém, a carreira em que se encontra integrado, 
a natureza da relação jurídica de emprego público de que é titular, a 
respectiva antiguidade, bem como as menções qualitativas obtidas nas 
avaliações de desempenho relativas aos últimos três anos;

b) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem atestando 
a caracterização do conteúdo funcional que o candidato ocupa ou, sendo 
trabalhador em situação de mobilidade especial, por último ocupou.

10.2 — A não apresentação dos documentos acima enumerados im-
possibilita a admissão do candidato ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo.

O não preenchimento ou o preenchimento incorrecto dos elementos 
relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato determina 
a sua exclusão ao procedimento concursal.

11 — Notificação da exclusão e para efeitos de audiência prévia — os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

12 — Métodos de selecção:
12.1 — Métodos de selecção obrigatórios:
a) Avaliação curricular (AC)
b) Entrevista de avaliação de competências (EAC)

12.2 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética simples ou ponderada das classificações dos ele-
mentos a avaliar.

12.3 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

12.4 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, e por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 30 da referida 
Portaria.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através de notificação, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria.

13 — Classificação final:
13.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 30 %) + (EAC × 70 %)

13.2 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

A falta da comparência dos candidatos a qualquer dos métodos de 
selecção é equivalente à desistência do presente concurso.

13.3 — Será elaborada uma lista unitária final de ordenação dos 
candidatos, ainda que, no procedimento, lhe tenham sido aplicados di-
ferentes métodos de selecção. Em caso de igualdade de valoração, serão 
adoptados os critérios de ordenação preferencial estabelecidos no ar-

tigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

14 — Publicitação dos resultados — a publicitação dos resultados dos 
métodos de selecção é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público desta Unidade e colocado no 
local próprio da página electrónica do SPUL, em www.sp.ul.pt. A lista 
unitária de ordenação final, após homologação é publicada, para além 
de nos locais ora referidos, na 2.ª série do Diário da República.

14.1 — As actas do Júri respeitantes ao presente concurso, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

15 — Política de igualdade — Em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

16 — Júri:
Presidente — Margarida Isabel dos Santos Liberato, Directora dos 

Serviços Financeiros do Centro de Recursos Comuns e Serviços Parti-
lhados da Universidade de Lisboa.

Vogais efectivos — Sandra Paula Gorgita Meneses, Chefe de Divisão 
da Área de Consolidação, Controlo e Prestação de Contas do Centro de 
Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa e 
Ricardo Miguel Carreira Geraldes, Coordenador do Núcleo de Apoio 
Jurídico e Recursos Humanos do Centro de Recursos Comuns e Serviços 
Partilhados da Universidade de Lisboa.

Vogais suplentes — Paulo Jorge Teixeira Paiva, dirigente da Área 
de Compras do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados 
da Universidade de Lisboa e Susana Isabel Martins Rodrigues Coelho 
Leal, dirigente da Área de Assessoria do Centro de Recursos Comuns 
e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa

O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 
primeiro vogal efectivo.

19 de Maio de 2011. — O Director Executivo do Centro de Recursos 
Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa, David João 
Varela Xavier.
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Aviso n.º 11631/2011
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto 
de trabalho de Assistente Operacional, da Carreira Geral de Assistente 
Operacional, para exercer funções no Instituto de Biologia Molecular 
da FMUL, aberto pelo aviso n.º 23752/2010 publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 223 de 17 de Novembro de 2010, homologada 
por despacho do Sr. Director da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa de 4 de Maio de 2011:

1.º Edna Neias Ferreira Gomes — 15,90 valores;
2.º Sónia Cristina da Silva Prata Chenu Renard — 13,48 valores;
19 de Maio de 2011. — O Director, Prof. Doutor J. Fernandes e 

Fernandes.
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 Aviso n.º 11632/2011
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candi-
datos aprovados no procedimento concursal comum para ocupação de 
1 posto de trabalho de Técnico Superior, da Carreira Geral de Técnico 
Superior, para exercer funções no Instituto de Anatomia da FMUL, 
aberto pelo aviso n.º 23753/2010 publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 223 de 17 de Novembro de 2010, homologada por despacho 
do Sr. Director da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa 
de 4 de Maio de 2011:

1.º Francisco Jorge Gonçalves Correia — 14,22 valores.
19 de Maio de 2011. — O Director, Prof. Doutor J. Fernandes e 

Fernandes.
204704791 




